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SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE LEI  Ng  22/2019 

Altera o  art.  12  da Lei n° 695, de 24 de outubro de 1995.  

Art.  12  0  art.  1° da Lei n° 695, de 24 de outubro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art.  1° Fica declarada de utilidade pública a Associação de Apoio a Terceira Idade 

de Pitanga, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 

01.824.188/0001-55, com sede na Rua Deputado Francisco Costa, n° 620, 

Município de Pitanga."  [NR] 

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publica o 

Sala das Comissões, 6 de m o de 2 
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A redação sugerida visa apenas melhorar o texto e adequá-lo à técnica 

legislativa. 

a justificativa. 
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